
AUTÓGRAFO Nº 15/2024
Projeto de Lei nº 38/2024

Autoria do Vereador Alessandro Maraca 

INSTITUI  O  “DIA  MUNICIPAL  DO  JIPEIRO”  EM  RIBEIRÃO

PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE RIBEIRÃO PRETO,  NA  FORMA DA LEI,

APROVA:

Art.  1º  Fica  instituído  o  “Dia  Municipal  do  Jipeiro”,  a  ser  comemorado,

anualmente, no dia 4 de abril. 

 

§ 1º Os eventos, competições e demais festividades relativas à comemoração

deverão  ser  organizados  com  a  participação  de  instituições  públicas

municipais,  entidades  da  sociedade  civil  local,  empresas  e  patrocinadores

interessados  no  fomento  dos  esportes  radicais  e  na  cultura  do  jipe  no

município. 

 

§  2º A  implementação  e  coordenação  das  atividades  previstas  nesta  lei,

incluindo a designação do órgão ou entidade responsável, serão estabelecidas

em regulamentação própria pelo Poder Executivo Municipal, assegurando a

promoção  e  a  divulgação  adequadas  das  comemorações  e  eventos

relacionados ao “Dia Municipal do Jipeiro”. 
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Art.  2º Esta lei  visa promover o lazer,  a  integração social,  o turismo e a

prática de esportes, além de reconhecer a importância dos praticantes de jipe e

esportes radicais no contexto municipal. 

 

Art.  3º A  efetivação  das  disposições  desta  lei,  incluindo  a  celebração  de

parcerias e convênios com entidades privadas e públicas, será regulamentada

pelo  Poder  Executivo  Municipal,  que  definirá  os  procedimentos,

responsabilidades  e  recursos  necessários  para  a  sua  implementação,

respeitando as competências e a autonomia dos órgãos municipais envolvidos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 8 de março de 2024.

ISAAC ANTUNES
Presidente

15
/2

02
4 

- P
L 

38
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Is

aa
c 

D
al

co
l A

nt
un

es
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

4B
0-

C
23

5-
11

B0
-3

AA
4

Pag. 2/2




